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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

MOÇÃO DE APELO Nº      / 2026 

APELAM ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, para 
que, por meio dos órgãos competentes do 
Governo do Estado, viabilize a vinda das Carretas 
de Capacitação ao nosso município, oferecendo 
cursos profissionalizantes gratuitos à nossa 
população. 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Apelo. 

CONSIDERANDO que as Carretas de Capacitação têm desempenhado 

importante papel na qualificação profissional de jovens e adultos em diversas cidades do 

Estado de São Paulo, proporcionando cursos práticos e acessíveis em áreas como 

gastronomia, beleza, informática, manutenção, entre outras. 

A implantação dessa iniciativa em nosso município contribuirá 

significativamente para a formação profissional, geração de oportunidades de 

emprego e renda, além de incentivar o empreendedorismo local. 

Muitos cidadãos buscam oportunidades de qualificação, porém encontram 

dificuldades de acesso a cursos técnicos e profissionalizantes. Nesse sentido, a 

presença das carretas itinerantes permitirá que mais pessoas tenham acesso à 

capacitação de qualidade, de forma gratuita e próxima de suas residências. 

Diante da relevância social da iniciativa, solicitamos especial atenção do 

Governo do Estado para que nosso município seja contemplado com esse importante 

programa de capacitação profissional. 

Assim sendo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
São Paulo, Tarcísio de Freitas, para que, por meio dos órgãos competentes do 
Governo do Estado, viabilize a vinda das Carretas de Capacitação ao nosso 
município, oferecendo cursos profissionalizantes gratuitos à nossa população. 

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, 
ficando meu gabinete a disposição. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 09 de março de 2026. 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Vereadora 
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